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LEI Nº 753 DE 12 DE JULHO DE 2022.
Altera o caput do artigo 2º, da Lei Municipal nº 411/2011, e dá outras providências.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo Iº - O caput do Artigo 2º da Lei Municipal nº 411/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2º: Fica instituído o Fundo Orçamentário Especial nominado Fundo Orçamentário Especial do Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Município de Seropédica.

Artigo 2º - Está lei entra em vigor na data da sua publicação, e revoga as disposições em contrário. 

Seropédica-RJ, 12 de julho de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal 


